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Receita Esfera Origem Valor TOTAL Contempla

Incentivo Financeiro para 
Custeio

Federal
Portarias Ministerial

Portaria n. 1666/2020
Portaria n. 480/2020

R$ 7.893.208,20

R$ 1.000.000,00 Deputado Giacobo
R$ 1.000.000,00 Deputado Filipe Barros

R$ 1.000.000,00 Deputado Aroldo Martins
R$ 400.000,00 Deputado Diego Garcia

Restante do próprio Ministério

Incremento Temporário MAC Federal Emenda Parlamentar R$ 926.951,00
R$ 200.000,00 Senador Flávio Arns

R$ 500.000,00 Deputado Paulo Martins
R$ 226.951,00 Senador Oriovisto

Incremento Temporário PAB Federal Emenda Parlamentar R$ 950.000,00

R$ 100.000,00 Deputado Zeca Dirceu
R$ 350.000,00 Deputado Sargento Fahur
R$ 300.000,00 Deputada Gleisi Hoffmann

R$ 200.000,00 Bancada Federal

Programa Saúde na Hora
Emergencial

Federal Portaria Ministerial
R$ 45.000,00

Incentivo Financeiro para 
Custeio

Estadual
Resolução SESA n. 

705/2020
R$ 656.908,00 Valores recebidos do Poder Judiciário

Doação Ministério Público do Trabalho
2ª Vara do Trabalho de 

Cascavel
R$ 43.507,72 Solicitação do Conselho Municipal de Saúde

Recursos Próprios Municipal
Recursos livres e 

vinculados
R$ 3.118.474,72

TOTAL R$ 13.634.048,68



Despesas Valor

EPI´s R$ 3.021.535,00

Medicamentos R$ 391.798,70

Equipamentos R$ 24.045,00

Testes/ Exames R$ 647.700,00

Material Hospitalar e diversos R$ 683.530,80

Hospital de Retaguarda (CONSAMU, Equipamentos, 
Materiais e serviços)

R$ 2.160.059,66

Serviços (Diárias de hotel para servidores, serviço de 
entrega de medicamentos, locação de tendas, locação 
de equipamentos, entre outros)

R$ 1.145.047,52

R$ R$ 8.073.716,68



• Portaria n. 480 de 23/03/2020 do Ministério da Saúde
• Programa do Governo Federal no valor total de R$ 600 milhões;
• Recursos do bloco de custeio das ações e serviços públicos de saúde destinados as ações de

saúde para enfrentamento da COVID-19, em parcela única, tendo como critério o valor de R$
2,00 per capita;

• Portaria n. 1.666 de 01/07/2020 do Ministério da Saúde
• Programa do Governo Federal no valor total de R$ 13,8 bilhões;
• Recursos financeiros para o enfrentamento da emergência de saúde pública de importância

internacional decorrente da COVID-19, em parcela única, como critério a faixa populacional,
a média de valore MAC de 2019 e os valores transferidos do PAB em 2019;

• Resolução n. 705 de 14/05/2020 da Secretaria de Estado da Saúde
• Programa do Governo do Estado do Paraná no valor total de R$ 22,8 milhões;
• Recursos de forma excepcional, angariados do Poder Judiciário, para o enfrentamento da

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente da COVID-19, em
parcela única, tendo como critério o valor de R$ 2,00 per capita;



• Lei Complementar n. 173 de 27/05/2020 do Governo Federal
• Programa Federativo de enfrentamento à COVID-19 no valor total de R$ 60 

bilhões;
• Cascavel receberá R$ 38.159.669,39 divididos em 04 parcelas;

• Desde montante R$ 4.756.000,00 serão repassados a SESAU e a SEASO;

• O restante fica a critério do Executivo para suprir a queda de arrecadação;

• Do valor recebido pela SESAU, será empregado prioritariamente na folha de pagamento 
dos servidores;



• https://noticias.uol.com.br/comprova/ultimas-noticias/2020/06/24/e-falso-que-hospitais-
recebem-r18-mil-por-cada-obito-registrado-como-covid.htm

FAKE NEWS
Os Municípios NÃO
recebem recursos por
confirmar mortes de
pacientes por COVID-
19

https://noticias.uol.com.br/comprova/ultimas-noticias/2020/06/24/e-falso-que-hospitais-recebem-r18-mil-por-cada-obito-registrado-como-covid.htm


Conforme o Ministério Público
do Paraná, o município de
Cascavel está em 2º lugar no
quesito transparência com a
aplicação de recursos e
informações referente a
pandemia da COVID-19;


